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CONCORRÊNCIA N° 002/16 
PROCESSO CPL N° 079/16 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MAIOR OFERTA”, PARA PERMISSÃO ONEROSA DE 
USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL 
DE QUIOSQUE NAS DEPENDÊNCIAS DO TERMINAL URBANO DE 
INTEGRAÇÃO SANTO ANTONIO, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP. 

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02 E 
ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01 – DA HABILITAÇÃO 

 
Às quatorze horas do dia trinta de junho de dois mil e dezesseis, na Rua Pedro de 
Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, composta por Claudia Ap. Ferreira, CPF: 106.112.528-99, 
Cibele Soares, CPF nº 198.226.318-04 e Marcelo Tadeu Almeida Brasil, CPF nº 
160.126.658-81 sob a presidência da primeira, com a finalidade de proceder ao 
julgamento dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, que contou como 
proponentes as seguintes empresas: MG Castilho Ltda. – EPP, inscrita no CNPJ 
do MF nº 05.163.937/0001-00, representada pela Sra. Marisa Gomes Castilho, 
sob o CPF nº 047.465.758-27, o Sr. Paulo Roberto G. Castilho sob o CPF nº 
751.481.538-49 e Sra. Marcela Ap. A. da Silva, sob o CPF nº 218.718.698-97; 
empresa Fitness Café Lanchonete Eireli - ME  inscrita no CNPJ do MF 
09.518.252/0001-81, representada pelo Sr. Pedro Guilherme Gali, sob o CPF nº 
215.872.598-26 e empresa Baff’s Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, 
inscrita no CNPJ do MF nº 08.495.291/0001-48, representada pelo Sr. Luiz 
Fernando Trindade Panizza sob o CPF nº 868.670.678-91. Iniciados os trabalhos, 
foram recebidos, rubricados e abertos os envelopes da habilitação, sendo os 
documentos neles constantes rubricados por todos os presentes. A CPL entendeu 
necessário suspender o presente certame para uma melhor análise da 
documentação, divulgando posteriormente o resultado e consequentemente 
sendo aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de eventuais 
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. Assim, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
apresente ata, que por todos os presentes segue assinada. Nada mais. 

 
 
 

Sorocaba, 30 de junho de 2016. 
 
 
 
 

Pela comissão 
 
 
 

Pelos licitantes 


